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Resposta à Interposição de Recurso – Edital 001/2021 

 
Etapa: 2ª Fase- Análise dos Documentos Comprobatórios 

Nome da Candidata: Laura Alves de Lima 

Número de Inscrição: 08 

 

Em resposta ao recurso interposto pela Candidata Laura Alves de Lima, n° de 

inscrição 08, a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo On-line de candidatos à 

Bolsista do Projeto de Ensino: ”Práticas Pedagógicas na Educação Infantil” - Edital 

001/2021 declara que a análise da documentação comprobatória encaminhada por foi 

realizada de acordo com os critérios elencados no item 5.3.1 do Edital 001/2021, 

conforme quadro abaixo.  

 

 Critério Atividades Pontuação Total 
Candidata 

Laura 

Alves de 

Lima 

 

 

Atuação 

Profissional 

Atuação profissional nos diversos níveis 

e modalidades da Educação.  

 1,0 ponto 
 

 

 

2,5 

pontos 

0,0 

Atuação profissional na Educação 

Infantil. 

 1,5 pontos 
 

0,0 

 

 

Titulação 

Especialização 0,5pontos 
 

 

2,5 

pontos 

        0,0 

Mestrado  0,7 pontos 
0,0 

Doutorado  1,3 pontos        0,0 

Produção 

Científica, 

Publicação de resumos e relatos de 0,5 pontos 2,5 

pontos 
 

0,5 
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Artística e  

Cultural 

experiência.  

Publicação de artigos científicos.   1,0 ponto 0,0 

Participação em produções artísticas e 

culturais.  
 1,0 ponto 

       

  0,0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atividades 

de 

qualificação 

Atuação como conferencista ou 

participante em cursos, eventos 

acadêmico-científicos, artísticos, 

culturais e desportivos locais, regionais 

e nacionais.  

0,5 pontos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2,5 

pontos 

 

 

 

0,5 

Atuação como conferencista ou 

participante em cursos, eventos 

acadêmico-científicos, artísticos, 

culturais e desportivos locais, regionais 

e nacionais sobre a Educação Infantil.  

0,75 

pontos 

 

 

0,75 

Experiências na formação inicial em 

editais de PIBIC, PIVIC, estágio 

curricular obrigatório e/ou não-

obrigatório.  

0,5 pontos 

 

 

0,5 

Experiências na formação inicial em 

editais de PIBIC, PIVIC, estágio 

curricular obrigatório e/ou não-

obrigatório na Educação Infantil.  

0,75 

pontos 

 

 

0,75 

Total                                                                                            10 pontos 3,0 pontos 

 

  A Comissão Avaliadora ressalta que a pontuação estabelecida pelo quadro não 

corresponde a uma somatória da quantidade de atividades acadêmicas e profissionais 

comprovadas pelos(as) candidatos(as) em cada critério, como, por exemplo, caso 

apresente 03 declarações de atuação profissional nos diversos níveis e modalidades da 

educação, será atribuído 3,0 pontos ao(a) candidato(a). A pontuação estabelecida em  
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cada critério, corresponde, na verdade, à nota máxima que poderá ser atribuída aos 

candidatos(as) pela Comissão Avaliadora, a qual dependerá da documentação 

comprobatória encaminhada. Portanto, no critério “Atuação Profissional”, pode ser 

concedido até 1,0 ponto. Esta regra se estende aos demais critérios apresentados no 

quadro supracitado.   

  No texto recursal, a candidata declara que “(...) documentos submetidos à análise 

confeririam 1,0 ponto de relatos de experiência; 1,0 ponto como participante de cursos; 

1,0 ponto como  ouvinte no CONPEEX e em simpósio de Educação; 1,0 de 

apresentação de trabalhos acadêmicos de estágio e CONPEEX; ainda as pontuações por 

atividades de qualificação, sendo duas de estágio no ensino fundamental (pontuação 

igual a 1,0) e duas na Educação Infantil (pontuação igual a 1,5)”, indicando que 

independente da quantidade de documentos comprobatórios encaminhados, 

caberia à Comissão Avaliadora conceder nota máxima em cada critério. Diante dos 

elementos apresentados no parágrafo anterior, evidencia-se que a compreensão da 

candidata está equivocada.  

A candidata não apresentou documentação que comprovasse“Atuação 

profissional nos diversos níveis e modalidades da Educação” (Atuação profissional 

nos diversos níveis e modalidades da Educação e Atuação Profissional na Educação 

Infantil) e, concomitante a isto, não apresenta certificado para pontuar  no critério 

“Titulação” (Especialização, Mestrado ou Doutorado). 

No que diz respeito ao critério “Produção Científica, Artística e Cultural”,  a 

Comissão Avaliadora atribuiu a nota 0,50 pontos respectiva às publicação de relato de 

experiência “Formação docente via estágio não obrigatório na Educação Infantil” no 

Anais do 16º Congresso de Ensino Pesquisa e Extensão do ano de 2019. E o resumo do 

relatório de estágio dos anos iniciais do Ensino Fundamental 2018, intitulado: “Ler e 

Reescrever o mundo: uma experiência na alfabetização a partir dos gêneros textuais.”  

Nos documentos comprobatórios encaminhados pela candidata, não há menção a 

publicações de artigos científicos ou participação em produções artísticas e 

culturais. Portanto, a pontuação concedida pela Comissão Avaliadora segue  as normas 

do respectivo critério no item 5.3.1 do edital 001/2021. 

Sobre o critério, Atividades de Qualificação, a Comissão Avaliadora atribuiu a 

nota 0,50 pontos em relação à participação em eventos relacionados à Educação,  



 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS  

CENTRO DE ENSINO E PESQUISA APLICADA À EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

conforme disposto no quadro registrado acima. E, ainda, 0,75 pontos em relação à 

participação em eventos relacionados especificamente à Educação Infantil. Portanto, a 

Comissão Avaliadora seguiu  as normas exigidas do respectivo critério no item 5.3.1 do 

Edital 001/2021. 

Entende-se, a partir da análise feita pela Comissão Avaliadora do recurso 

interposto pela candidata que a atribuição de pontuação obedeceu às diretrizes 

estabelecidas pelo Edital 001/2021.  No entanto, ao realizar novamente a contagem da 

pontuação, averiguou-se equívoco na soma, faltando meio ponto (0,50) no item 

“Atividades de Qualificação” (Experiências na formação inicial em editais de PIBIC, 

PIVIC e estágio curricular obrigatório e não obrigatório.) Neste sentido, a soma  correta 

dos pontos seria: 0,50+0,50+0,75+0,50+0,75 = 3,0 e não 2,5 nota atribuída  

anteriormente à candidata. 

Diante disso, a Comissão Avaliadora corrigiu a pontuação da candidata, Laura 

alves de Lima considerando o total de 3,0 pontos na 2ª fase - Análise dos Documentos 

Comprobatórios.  

A análise feita pela comissão avaliadora diante os elementos apresentados pela 

candidata, opta pelo indeferimento do recurso solicitado, visto que as alegações 

apresentadas de soma da quantidade das atividades realizadas, não condizem com os 

itens do edital, em contrapartida, decide por realizar a correção da nota que havia sido 

anteriormente publicada.  

 

 

 

 

 

Adriana Maria Ramos Barboza 

Presidente da Banca Examinadora 

 


